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RESOLUÇÃO Nº 011/2011 – AD REFERENDUM DO CONSELHO SUPERIOR 

 
Aprovar o Edital Complementar nº 
009/2011-PPGL ao Edital nº 001/2011-
PPGL de Seleção do Programa de Pós-
graduação Stricto Sensu em Linguística da 
UNEMAT. 

 
A Presidente do Conselho Superior do Programa de Pós-graduação em Linguística 
da Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o art. 13, XVI do Regimento do Programa, e considerando o 
item 2.2.3 das Disposições Preliminares, torna pública a alteração dos itens 12.14 
e 14.1 do Edital 001/2011-PPGL do Processo Seletivo – Turma 2012 em 
Linguística nos termos especificados abaixo, permanecendo inalterados os demais 
itens, subitens e anexos. 

 
RESOLVE AD REFERENDUM DO COLEGIADO SUPERIOR: 

 
Art. 1º Aprovar o Edital Complementar nº 009/2011-PPGL ao Edital 

nº 001/2011-PPGL de Seleção do Programa de Pós-graduação Stricto Sensu em 
Linguística da UNEMAT, como segue: 

 
12. DA TERCEIRA ETAPA – EXAME DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA 
ESTRANGEIRA 
Onde se lê: 
12.14 Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que deixar de comparecer à 
Prova de Proficiência ou que obtiver pontuação final inferior a 7,0 (sete). 
Leia-se: 
12.14 Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que deixar de comparecer à 
Prova de Proficiência. 
 
14. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
Onde se lê: 
14.1 Os candidatos não eliminados do Processo Seletivo terão sua Pontuação Final 
(PF), pela seguinte fórmula: PF = PPD + PPE+ PEF+ PE, em que: 
PPD = Pontuação Final no Projeto de Dissertação; 
PPE = Pontuação Final na Prova Escrita; 
PEF = Pontuação Final no Exame de Proficiência em Língua Estrangeira; 
PE = Pontuação Final na Entrevista. 
Leia-se: 
14.1 Os candidatos não eliminados do Processo Seletivo terão sua Pontuação Final 
(PF), pela seguinte fórmula: PF = PPD + PPE+ PE, em que: 
PPD = Pontuação Final no Projeto de Dissertação; 
PPE = Pontuação Final na Prova Escrita; 
PE = Pontuação Final na Entrevista. 
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Sala da Coordenação do Programa de Pós-graduação em Linguística 

da Universidade do Estado de Mato Grosso, em Cáceres/MT, 30 de novembro de 

2011. 
 

Profa. Dra. Ana Maria Di Renzo 
Coordenadora do Programa de Mestrado em Linguística  


